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!CONVOCAÇÃO DE SESSÕES EXTRAORDINÁRIASI

Em atenção ao que dispõem os Artigos 33, §2° da lei Orgânica do Município de Rio Claro e 116
da Resolução ~o 244, de 11 de novembro de 2006 (Regimento Interno), cumpre-me CONVOCAR SESSÕES
EXTRAORDINARIAS a ocorrerem nos dias 10/12/2021 (sexta-feira). às 17:15 horas e 13/12/2021 (segunda-
feira), às 16:30 horas. para discutir e votar as seguintes matérias:

1 - PROJETO DE LEI N° 054/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui o Plano Municipal de Cultura do
Municipio de Rio Claro e dá outras providências. Processo nO15747.

2 - PROJETO DE LEI N° 189/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera dispositivos da lei Municipal nO4.459, de
25 de março de 2013, e dá outras providências. Processo nO15906.

3 - PROJETO DE LEI N° 226/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera o Artigo 1° da Lei Municipal n° 5.042, de
17 de julho de 2020. Processo nO15956.

4 - PROJETO DE LEI N° 227/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial e Suplementar no valor de R$ 19.580.000,00 (dezenove milhões quinhentos e oitenta mil reais), e dá
outras providências. Processo nO15957.

5 - PROJETO DE LEI N° 232/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre o Poder de Policia Administrativa
para o funcionamento e ocupação de solo e dá outras providências. Processo nO15963.

6 - PROJETO DE LEI N° 233/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a lei Municipal nO5,102, de 29 de
setembro de 2017, para explicitar a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre o
monitoramento e rastreamento de veículos e carga e dá outras providências. Processo nO15964.

7 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23412021 - PREFEITO MUNICIPAL -Implementa a segregação
da massa dos servidores públicos municipais de Rio Claro, redefine a taca de administração do Instituto de
Previdência do Município de Rio Claro - IPRC, autoriza a concessão de empréstimos pelo IPRC e dá outras
providências. Processo nO15965.

8 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 235/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a Estrutura
Organizacional da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, altera dispositivos da lei Complementar n° 146,
de 12 de maio de 2020, da lei Complementar nO94, de dezembro de 2014 e da Lei Municipal nO4.099, de 14
de setembro de 2010 e dá outras providências. Processo n° 15966.

9 - PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 147/2021-A - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Acrescenta o Inciso
111 ao Artigo 30da lei Municipal nO4.725, de 22 de abril de 2014. Processo nO15854.
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10 - PROJETO DE LEI N° 164/2021 - IRANDER AGUSTO LOPES - Cria o Programa de treinamento no
atendimento telefônico para a Administração Pública. Processo nO15874.

11 - PROJETO DE LEI N° 166/2021 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Dispõe sobre a criação da Semana
Municipal de Educação Financeira no Município de Rio Claro. Processo n° 15876.

12 - PROJETO DE LEI N° 167/2021 - SIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA E RODRIGO APARECIDO
GUEDES - Altera o item "a" do Artigo 1° da Lei Municipal nO3.573, de 23 de setembro de 2005. Processo nO
15877.

13 - PROJETO DE LEI N° 175/2021 - ADRIANO LA TORRE - Dispõe sobre a divulgação de fotos e dados de
pessoas desaparecidas no site oficial da Câmara Municipal de Rio Claro-SP. Processo nO15887.

14 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 013/2021 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Confere o Título
de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor Ivan Falcão de Domenico, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade de Rio Claro. Processo nO15907.

Rio Claro, 09 de dezembro de 2021.
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ORDEM DO DIA N° 055/2021
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

10/12/2021 (SEXTA-FEIRA) - 17:15 HORAS
13/12/2021 (SEGUNDA-FEIRA) -16:30 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 054/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui o Plano
Municipal de Cultura do Município de Rio Claro e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
054/2021 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
039/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO045/2021 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO027/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO019/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO027/2021 - pela aprovação.
EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES DIEGO GARCIA GONZALEZ E
MOISÉS MENEZES MARQUES. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO PREFEITO
MUNICIPAL. Processo nO15747.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 189/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera dispositivos da
Lei Municipal nO4.459, de 25 de março de 2013, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
189/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 151/2021 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO170/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO166/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO145/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO041/2021 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO156/2021 - pela
aprovação. Processo nO15906.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 226/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera o Artigo 1° da
Lei Municipal nO5.042, de 17 de julho de 2020. Parecer Jurídico nO226/2021 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO192/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão
de Administração Pública nO188/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas
nO165/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
144/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO155/2021- pela aprovação. Processo nO15956.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 227/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 19.580.000,00 (dezenove
milhões quinhentos e oitenta mil reais), e dá outras providências. Parecer Jurídico n° 227/2021 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça n° 191/2021 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO187/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO164/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO143/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO154/2021 - pela aprovação. Processo nO15957.
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5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 232/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre o Poder
de Polícia Administrativa para o funcionamento e ocupação de solo e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO232/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO190/2021 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 186/2021 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO163/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão dos
Direitos da Pessoa Humana nO142/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO 040/2021 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO153/2021 - pela
aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES ALESSANDRO
SONEGO DE ALMEIDA, DIEGO GARCIA GONZALEZ, HERNANI ALBERTO MONACO
LEONHARDT E SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE. Processo nO15963.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 233/2021 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a Lei Municipal
nO5,102, de 29 de setembro de 2017, para explicitar a incidência do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISS) sobre o monitoramento e rastreamento de veículos e carga e dá outras
providências. Parecer Jurídico nO233/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO189/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO185/2021 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO162/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 141/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO
039/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO152/2021 - pela aprovação. Processo nO15964.

7 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 234/2021 - PREFEITO MUNICIPAL-
Implementa a segregação da massa dos servidores públicos municipais de Rio Claro, redefine ataca
de administração do Instituto de Previdência do Município de Rio Claro - IPRC, autoriza a concessão
de empréstimos pelo IPRC e dá outras providências. Parecer Jurídico nO234/2021 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO188/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão
de Administração Pública nO184/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas
nO161/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
140/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO151/2021 - pela aprovação. Processo nO15965.

8 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 235/2021 - PREFEITO MUNICIPAL -
Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, altera
dispositivos da Lei Complementar nO146, de 12 de maio de 2020, da Lei Complementar nO94, de
dezembro de 2014 e da Lei Municipal nO4.099, de 14 de setembro de 2010 e dá outras providências
(o conteúdo do referido Projeto, encontra-se publicado na íntegra no site da Câmara Municipal de Rio
Claro - https://www.rioclaro.sp.leg.br) Ofício GP. 944/2021 - Estudo de Impacto Financeiro. Parecer
Jurídico nO235/2021 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça
nO 187/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 183/2021 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 160/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 139/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO150/2021 - pela aprovação.
Processo nO15966.
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9 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 147/2021-A - JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS - Acrescenta o Inciso 111 ao Artigo 3° da Lei Municipal nO4.725, de 22 de abril de 2014.
Parecer Jurídico nO147-2021-A - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
117/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão Administração Pública nO 123/2021 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO126/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO112/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO124/2021 - pela aprovação.
Processo nO15854.

10 - 1a Discussãodo PROJETO DE LEI N° 164/2021 -IRANDER AGUSTO LOPES - Cria o Programa
de treinamento no atendimento telefônico para a Administração Pública. Parecer Jurídico nO164/2021
- pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO124/2021 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Administração Pública nO126/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Políticas Públicas nO133/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO 111/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO126/2021 - pela aprovação. Processo nO15874.

11 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 166/2021 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Dispõe
sobre a criação da Semana Municipal de Educação Financeira no Município de Rio Claro. Parecer
Jurídico nO166/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO125/2021 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 133/2021 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO134/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO108/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO127/2021 - pela aprovação. Processo nO
15876.

12 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 167/2021 - SIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA E
RODRIGO APARECIDO GUEDES - Altera o item "a" do Artigo 1° da Lei Municipal nO3.573, de 23 de
setembro de 2005. Parecer Jurídico nO 167/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO126/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública
nO 127/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 135/2021 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO109/2021 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO
125/2021 - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR SIVALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Processo nO15877.

13 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 175/2021 - ADRIANO LA TORRE - Dispõe sobre a
divulgação de fotos e dados de pessoas desaparecidas no site oficial da Câmara Municipal de Rio
Claro-SP. Parecer Jurídico nO175/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO134/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO142/2021 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO137/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO115/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO128/2021 - pela aprovação.
Processo nO15887.
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14 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 013/2021 - JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS - Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor Ivan Falcão de
Domenico, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO156/2021 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO157/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO 153/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO130/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO143/2021 - pela aprovação. Processo nO15907.

***************************
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OJ.D.E.009/21 Rio Caro, 09 de março de 2021

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência e a seus ilustres pares,
para que seja submetido à deliberação desse Poder Legislativo, o presente Projeto de
Lei que institui o Plano Municipal de Cultura de Rio claro.

A elaboração do referido Plano Municipal de Cultura é uma
ação conjunta do Poder Executivo e Sociedade Civil. A sua aprovação pela Casa
Legislativa é um passo capital para a implementação da cultura em nosso município, e
fundamental para a consolidação das políticas governamentais de cultura em políticas
de Estado.

o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro, foi construído
democraticamente pelo Poder Público e Sociedade Civil, através do Conselho Municipal
de Cultura o que representa importante pacto político no campo da cultura, que
transformado em Lei, por essa Câmara, darà estabilidade institucional, assegurando a
continuidade das políticas públicas de cultura que vêm sendo implementadas nos
últimos anos e ainda, estruturará o desenvolvimento da cultura no município para os
próximos anos. O Plano define os conceitos de política cultural. Apresenta diagnóstico e
aponta os desafios a serem enfrentados.

O Plano Municipal de Cultura, também formula diretrizes
gerais e estrutura as intervenções do governo municipal a serem implementadas a curto,
médio e longo prazo. Com este Plano, o governo municipal segue a sua trajetória em
dotar a municipalidade de políticas públicas de cultura.

Neste sentido, contamos com o imprescindível apoio dessa
Casa Legislativa para que a nossa cidade disponha de um consistente instrumento de
planejamento estratégico, capaz de orientar a gestão cultural do município e possibilitar,
de forma transparente, o acompanhamento de sua execução pela sociedade.
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E, confiando na aprovação deste Projeto de Lei, pela
relevância da matéria que trata, reiteramos a Vossa Excelência e aos ilustres péúes
nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE lEI N°OS41.aJRtJ.
(Institui o Plano Municipal de Cultura do Município de Rio Claro e dá outras
providências)

Artigo 1° - Fica instituído o Plano Municipal de Cultura de Rio
Claro, constante do Anexo Único da presente lei, de acordo com o Artigo 255 da lei
Orgânica do Município de Rio Claro. Parágrafo - O Plano Municipal de Cultura de Rio
Claro, é o instrumento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da política
municipal de cultura, com previsão de ações de curto, médio e longo prazos.

Artigo 2° - O Plano Municipal de Cultura de Rio Claro,
construído a partir de diretrizes definidas pela sociedade civil e pelos gestores públicos
do Município, tem como objetivos e princípios norteadores aqueles constantes do Anexo
Único desta lei.

Artigo 3° - Compete ao Poder Público Municipal, nos termos
desta lei:

EIXO I - GESTÃO CULTURAL NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

META I - Permanência, fortalecimento e reestruturação da Secretaria de Cultura

META 11 - Ampliação do orçamento destinado á Gestão Cultural por meio da Secretaria
de Cultura

META 111 - Adequação, modernização, melhoria e ampliação de equipamentos culturais
públicos

META IV - Cadastrar, mapear e gerar indicadores do setor e da gestão cultural de, Rio
Claro META V - Ampliar as ações de interface com outras Secretarias Municipais e
órgãos do Governo Municipal, Estadual e Federal

META VI - Melhorar e ampliar as ferramentas de comunicação e divulgação das ações
realizadas no Município

META VII - Fortalecimento, criação, desburocratização, inovação e revisão de
legislações ligadas ao setor cultural

EIXO II - FOMENTO, FINANCIAMENTO E INCENTIVO CULTURAL

META I - Implementar e garantir a manutenção dos Editais de fomento á arte e á cultura
de Rio Claro 3

META II - Fortalecimento da lei de Incentivo de Rio Claro
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META 111- Parcerias com o Terceiro Setor para administração dos espaços e atividades
da cultura

EIXO 111- FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E PESQUISA

META I - Ampliar a oferta de atividades de formação, capacitação e pesquisa na área da
cultura e das artes

EIXO IV - DIFUSÃO, CIRCULAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REPERTÓRIO

META I - Viabilizar a circulação e a difusão de produções culturais por meio da utilização
de espaços e equipamentos existentes, adequando os às necessidades técnicas
mínimas para melhor atender os artistas, produtores e agentes culturais

EIXO V - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GERAÇÃO DE RENDA

META I - Ampliar as políticas públicas do setor cultural e da economia criativa, visando a
geração de emprego, renda e oportunidades

EIXO VI - DIVERSIDADE E TRANSVERSALlDADE CULTURA

META I - Respeitar e promover a diversidade e a transversalidade cultural no Município,
livre de qualquer tipo de ato discriminatório, censura, preconceito ou outra forma de
agressão e impedimento da liberdade de expressão

EIXO VII - PATRIMÔNIO CULTURA E MEMÓRIA

META I - Preservar e difundir o Patrimônio Cultural e a Memória de Rio Claro.

Artigo 4° - Os planos plurianuais, as Leis de Diretrizes
Orçamentárias e as Leis Orçamentárias do Município de Rio Claro, disporão sobre os
recursos a serem destinados à execução das ações constantes do Plano Municipal de
Cultura.

Artigo 5° - O Plano Municipal de Cultura, poderá ser objeto de
atualização, após apreciação pelo Conselho Municipal de Cultura, precedida de consulta
pública.
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Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

PARECER JURÍDICO Nº 54/2021 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

54/2021- PROCESSONº 15747-065-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 54/2021, de autoria

do nobre Prefeito Municipal, Sr. Gustavo Ramos Perissinotto, que institui

o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro/SP.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica proceder à análise relativa ao mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada.

Em relação ao aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

Nos termos dos artigos 271 a 274 da LOMRC, o

Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o

acesso às fontes da cultura, protegerá e valorizará o patrimônio cultural,

inclusive com incentivos através do Conselho Municipal de Cultura e

adesão voluntária às diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura,

conforme artigo 3º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 12.343/2010, devendo os

planos serem decenais e assinarem termo de adesão voluntária para que

o Município possa aderir ao Sistema Nacional de Cultura (SNC).



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ------------------ == __

A proposta em tela pretende a implementação da

cultura em nosso município, sendo fundamental para a consolidação das

políticas governamentais de cultura em políticas de Estado, bem como

visa gerar estabilidade institucional, assegurando a continuidade das

políticas públicas de cultura, definindo os seus conceitos, formulando

diretrizes gerais e estruturando as intervenções do governo municipal a

serem implementadas a curto, médio e longo prazo.

A Lei Municipal nº 4409/2012 (que criou o Conselho

Municipal de Política Cultural de Rio Claro - CONCULT) tem por

finalidade assessorar e elaborar o Plano Decenal de Cultura e monitorar a

sua execução, além de deliberar sobre a destinação dos recursos para

projetos financiados pelo Fundo Municipal de Cultura, em conformidade

com o Plano Municipal de Cultura, conforme descrito no artigo 2º da Lei

Municipal.

Todavia, sugerimos a apresentação das seguintes

emendas ao Projeto de Lei n2 54/2021:

- Retirar do artigo 12 o texto que menciona o "artigo

255 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro", uma vez que este

artigo se refere ao Plano Municipal de Educação e não de Cultura.

- Transformar o parágrafo do artigo 12 em

parágrafo único.

- Alterar o Anexo do Projeto de Lei em apreço para

prever que o Plano Municipal de Cultura será de 2021/2030, uma

vez que o ano de 2020 já transcorreu.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============== __

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com as ressalvas

acima mencionadas.

Rio C aro, 07 de abril de 2021.

Procurador }urfdico

P nº 139.624

OAB/SP nº 284.357

d/i
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 54/2021

PROCESSO N° 15747-065-21

PARECER N° 039/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Institui o Plano Municipal de Cultura do Município de
Rio Claro e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro

;Z5



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 54/2021

PROCESSO N° 15747-065-21

PARECER N° 045/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO 'MUNICIPAL, Institui o Plano Municipal de Cultura do
Município de Rio Claro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 20 de abril de 2021.

/{~04J
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Sérgio Montenegro Carnevale
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ------------------------=------=-----

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 54/2021

PROCESSO N° 15747-065-21

PARECER N° 027/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Institui o Plano Municipal de Cultura do Município de
Rio Claro e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 22 de abril de 2021 .

. ~ )
~ j~.

Irander Au sto Lop~
Re ator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 54/2021

PROCESSO N° 15747-065-21

PARECER N° 019/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Institui o Plano Municipal de Cultura do Município de
Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela APROV AÇÃO do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta
Edilidade.

Rio Claro, 26 de abril de 2021.

~Si~ odrigues de Oliveira
Presidente

Relator
Vagner Aparecido Baungartner

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 54/2021

PROCESSO N° 15747-065-21

PARECER N° 027/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Institui o Plano Municipal de Cultura do Município
de Rio Claro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2021.

Presidente

~.~

Geraldo Luís ~Moraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro
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Emendas Modificativas ao Projeto de Lei n° 54/2021 da
Comissão de Constituição e Justiça

Emenda Modificativa nO01

Altera o caput do artigo 1° do Projeto de Lei nO54/2021, que passa a
ter a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica instituído o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro,
constante no Anexo Único da presente Lei. "

Emenda Modificativa nO02

Altera o parágrafo do artigo 1° do Projeto de Lei nO54/2021, que passa
a ser parágrafo único, ficando com a seguinte redação:

"Parágrafo Único - O Plano Municipal de Cultura de Rio Claro,
construído a partir de diretrizes definidas pela sociedade civil e pelos
gestores públicos do Município, tem como objetivos e princfpios
norteadores aqueles constantes no Anexo Único da presente Lei. "

Emenda Modificativa nO03

Altera o Anexo Único do Projeto de Lei nO54/2021 para constar que o
Plano Municipal de Cultura será 2021/2030, ficando com a seguinte
redação:

/

"PROGRAMA DE METAS - PLANO MUNICIPAL DE }iUL TU,/9É
RIOCLARO-SP-2021/2030." / / /

; /

)~rsi~~-~7pp'
B O GARCIA GONZALHZ

{Pf. QIeso}
~P$D
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O.f.D.E.085/21 Rio Caro, 08 de dezembro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que seja
submetida à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores, a presente
Emenda Modificativa ao Projeto de lei nO054/2021, visando adequar o projeto de lei
original.

A presente emenda tem por fundamento proporcionar as verbas
necessárias ao bom desempenho do setor cultural do município, atendendo as demandas e
ao anseio da população de nossa cidade.

Esperamos contar com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e de todos os Edis na aprovação destas Emendas, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

Excelentissimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

I'
r
I,

"

31.
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(Emenda Modificativa ao Projeto de Lei N° 054/2021, que institui o Plano Municipal de
Cultura de Rio Claro).

(Altera dispositivo do Projeto de Lei nO054/2021.)

Artigo 1° - Fica modificado o Eixo 1, Meta 2 - Ampliação do Orçamento
Destinado a Gestão Cultural Por Meio da Secretaria de Cultura, as descrições das Ações 1
e 2, para os anos de 2022, 2026 e 2030, que passam a ter a seguinte redação:

NQ DESCRiÇÃO 2022 2026 2030

Ampliar o orçamento da SMC, sem
contabilizar recursos vinculados
(emendas, convênios e repasses), Obrigatório o Obrigatório o Obrigatório o
visando chegar em 2030 com mínimo de 0,9% do mínimo de 0.9% do mfnimo de 0,9% do

1
dotação e execução orçamentária orçamento orçamento orçamento
referente a 0,9% do orçamento municipal (Fonte 1 municipal (Fonte 1 municipal (Fonte 1

Municipal (Fonte 1 de livre de livre de livre de livre
movimentação, sem prejuízo das movimentação) movimentação) movimentação)

disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal)

Mínimo de 1%do Mínimo de 1% do Mínimo de 1%do

Definir mínimo de repasse do
orçamento orçamento orçamento

2 Secretaria Municipal Secretaria Municipal Secretaria Municipal
orçamento da SMC para a FMC

de Cultura (dotação de Cultura (dotação de Cultura (dotação
e execução) e execução) e execução)

Rio Claro,
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O.f.D.E.052/21 Rio Claro, 10 de setembro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de lei em anexo, o qual altera dispositivos da lei Municipal nO4.459, de 25 de março de
2013, que trata da possibilidade de firmar convênio com a Secretaria de Habitação para
fins de implementação de empreendimentos destinados a conjuntos habitacionais de
interesse social.

Num primeiro momento, a alteração legal se faz necessária, em
razão da promulgação do novo Plano Diretor, o qual traz em seu bojo os mesmos
princípios no que se refere a implementação de zonas de interesse social, contudo em
dispositivos diversos, cabendo ser feita essa correção para se evitar eventuais
questionamentos.

Ademais, aproveitando o ensejo, busca a administração
municipal incluir nova obrigação aos empreendedores que buscarem se beneficiar da
formalização do convênio com a Secretaria de Habitação, impondo a obrigação de doar
3% dos lotes aprovados ao Município de Rio Claro, áreas essas que serão destinadas
exclusivamente para a implementação de construções de interesse social, a fim de
atender a demanda existente.

Vejamos que muitas vezes o Município se depara com
situações pontuais que demandam um atendimento de acolhimento habitacional, em
razão de realocação de famílias pelos mais variados motivos, como incêndio, inundação
etc, ou ainda por questões sociais. Nesses casos, muitas das vezes não se apresentam
presentes condições de acolhimento, pela inexistência de áreas públicas com essa
finalidade, onde possa ser erguida uma moradia, a baixo custo.

As áreas comumente destinadas ao Município fruto de
parcelamentos de solo possuem destinação específica, seja para uso institucional
(construção. de escolas, posto de saúde etc) ou área verde, não sendo permitido o uso
para construções de interesse social.

Com isso, diante da nova legislação que se pretende
aprovação, será criado um banco de imóveis, com metragem e localização adequada
para atendimento dos interessados pela Secretaria Municipal de Habitação, exatamente
nos mesmos moldes que já ocorre em outros Municípios.

Ji.l~:23
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Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei em anexo.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE lEI N° I8j/;)Dél; f
(Altera dispositivos da lei Municipal nO 4.459, de 25 de março de 2013, e dá outras
providências)

Artigo 1° - Fica alterado o Artigo 2° da lei Municipal nO4.459,
de 25/03/2013, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 2° São considerados de interesse social, aptos a assinar Convênio com o Município,
conforme dispõe os Artigos 11 a 13 da lei Complementar nO128, de 07 de dezembro de
2017, os empreendimentos destinados à implementação de loteamentos e construção de
conjuntos habitacionais vinculados à política municipal de habitação implantados por
agentes públicos, entidades privadas elou cooperativas, financiados por Agente
Financeiro ou pelo próprio empreendedor, que atendam a famílias com renda familiar de O
(zero) a 06 (seis) salários-mínimos, cujo cadastro de mutuários fique a cargo da
Secretaria Municipal de Habitação,num mínimo de40% dos cadastrados.

§ 1° - Para fazer jus aos benefícios oriundos do convênio firmado, deverão ainda os
empreendedores destinarem 3% dos lotes, a título de doação, como bens dominiais ou
patrimoniais, para a formação de um banco de terras de propriedade do Município de Rio
Claro, que serão direcionados a Secretaria Municipal de Habitação para a produção
exclusiva de habitação de interesse social.

§ 2° - O loteador providenciará o registro junto ao Cartório de Imóveis correspondente, da
doação dessas áreas dominiais, em nome do Município de Rio Claro" .

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PARECER JURÍDICO N° 189/2021 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 189/2021 - PROCESSO N° 15906-224-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 189/2021, de autoria

do nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que altera

dispositivos da Lei Municipal nO4459, de 25 de março de 2013 e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

Nos termos do artigo 186 da LOMRC, a política de

desenvolvimento urbano será executada pelo Município, conforme

diretrizes fixadas em lei, que poderá ser revisto periodicamente.

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos'

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

No caso ora analisado, o Projeto de lei altera dispositivos

da Lei Municipal n° 4459, de 25 de março de 2013, em especial o artigo 2°.

Dentre as alterações realizadas, está a inclusão de nova

obrigação aos empreendedores que buscarem se beneficiar da formalização

do convênio com a Secretária de Habitação, impondo obrigação de doar

3% dos lotes aprovados ao Município de Rio Claro, áreas essas que serão

destinadas exclusivamente para implementação de construções de interesse

social, a fim de atender a demanda existente.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

021.

~.G' ador Ju ídicoOAB/spn:~l
~';. G~inO F anco

;rocuradora Jurídica

OABjSP nQ 284.357

Procurador Jurídico

BjSP nQ 139.624
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PREFEITURA MUNICIPAL

RlO CLARO
Seção de Legislação do Município de Rio Claro / SP

LEI MUNICIPAL N° 4.459, DE 25/03/2013

REGULAMENTA O ARTIGO 41 DA LEI MUNICIPAL N° 3.806, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 - PLANO DIRETOR,
PARA AUTORIZAR O PODER PÚBLICO A REALIZAR CONV~NIO COM EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS,

COOPERATIVAS E PARTICULARES DESTINADOS A CONJUNTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL.

Eu, PALMINIO ALTlMARI FILHO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que a Lei me confere. faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Convênio com Empreendimentos Particulares e Cooperativas
Habitacionais destinados à construção de Conjuntos Habitacionais de Interesse Social.

Art. 2° São considerados de interesse social, aptos a assinar Convênio com o Município, conforme dispõe o Artigo 38
da Lei MuniciRal n° 3.806, de 28 de dezembro de 2007, os empreendimentos destinados à construção de Conjuntos
Habitacionais vinculados à política municipal de habitação implantados por agentes públicos, entidades privadas e/ou
cooperativas, financiados por Agente Financeiro ou pelo próprio empreendedor, que atendam a famílias com renda
familiar de O (zero) a 06 (seis) salários-mínimos, cujo cadastro de mutuários fique a cargo da Secretaria Municipal de
Habitação até no mínimo 70% dos cadastrados.

Art. 3° Os Conjuntos Habitacionais poderão ser implantados em forma de loteamento, desmembramento ou
condomlnio urbanístico, sejam horizontais ou verticais, sempre em conformidade com as Leis de Zoneamento e
Parcelamento do Solo vigentes.

Art. 4° Os empreendimentos considerados aptos a assinar o Convênio com o Município terão isenção dos tributos e
taxas abaixo relacionados:

a) Taxa de aprovação de projeto;
b) Taxa de expedição de "habite-se";
c) Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) apenas na primeira transmissão do imóvel para o mutuário ou

o beneficiário;
d) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) somente no período de construção dos imóveis, cessando o benefício

quando da efetiva entrega das moradias aos mutuários, após a emissão da certidão de conclusão de obras e
conseqüente regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis,

e) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) no período de construção dos imóveis, cessando o
benefício quando da efetiva entrega das moradias aos mutuários ou beneficiários.

Parágrafo único. Serão beneficiados com os mesmos itens do caput deste artigo as empresas contratadas pelo

Município, através da Secretaria da Habitação, para realizarem a implantação dos Conjuntos Habitacionais promovidos

pelo próprio Municlpio.

Art. 5° A Secretaria Municipal de Habitação será o órgão responsável pela operacionalização e gerenciamento da

implantação do Convênio.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Habitação poderá, a seu exclusivo critério, delegar a atribuição de

gerenciar o cadastramento fornecido pela Secretaria a um Agente Financeiro.

Art. 6° Os termos dos Convênios deverão fazer parte da documentação para obtenção da Aprovação Definitiva do

empreendimento junto ao Municfpio.

https:/lcespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=9320&cdDiploma=20134459&NroLei=4.459&Word=4459&Word2= 1/2
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§ 1° Caso o Convênio não seja devidamente cumprido, o empreendimento perde a sua condição de Interesse Social,

sendo considerado nulo, perdendo todos os benefícios do artigo 4° desta Lei, cabendo serem lançados para
pagamento, ficando a Certidão de Conclusão de Obra condicionada ao cumprimento do Convênio.
§ 2° Sendo considerado nulo o Convênio, a Secretaria Municipal da Habitação emitirá o Termo de Nulidade em forma

de Certidão, sendo comunicado o proprietário do empreendimento e o Cartório correspondente para que se altere a

denominação que não será mais de Interesse Social.

§ 3° Sobre o Termo de Nulidade caberá recurso à Procuradoria Geral do Município, que julgará o feito no prazo de 30
dias.

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis nO3.656, de 25 de abril de 2006 e n°
3.947, de 29 de maio de 2009.

Rio Claro, 25 de março de 2013.

EngO PALMINIO ALT/MARI FILHO
Prefeito Municipal

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na
mesma data supra.

JOSÉ RENATO GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 189/2021

PROCESSO N° 15906-224-21

PARECER N° 151/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos da Lei Municipal n°
4.459, de 25 de março de 2013, e dá outras providências).

A Comissão de Constituição e Justica acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 27 de setembro de 2021.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -=============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 189/2021

PROCESSO N° 15906-224-21

PARECER N° 170/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos da Lei Municipal nO
4.459, de 25 de março de 2013, e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 22 de novembro de 2021.

Hernani Alberto Mônaco Leonliardt
Presidente

Sérgio Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 189/2021

PROCESSO N° 15906-224-21

PARECER N° 166/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos da Lei Municipal nO
4.459, de 25 de março de 2013, e dá outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, O I de dezembro de 2021.

v y)
, -J()~'
\~OdrigO Aparecido uedes
'\ Membro

Irander Augusto Lopes
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 189/2021

PROCESSO N° 15906-224-21

PARECER N° 14512021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos da Lei Municipal nO
4.459, de 25 de março de 2013, e dá outras providências).

Esta Comissão acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 02 de dezembro de 2021.

odrigues de Oliveira
Presidente

Vagncr Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO,
POLÍTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI N° 189/2021

PROCESSO N° 15906-224-21

PARECER N° 041/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos da Lei Municipal n° 4.459, de 25
de março de 2013, e dá outras providências).

A Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do Projeto
de Lei.

Rio Claro, 06 de dezembro de 2021.

É JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 189/2021

PROCESSO N° 15906-224-21

PARECER N° 156/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIP AL, (Altera dispositivos da Lei Municipal n°
4.459, de 25 de março de 20l3, e dá outras providências).

A COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina
pela Aprovação do Projeto de Lei.

Rio Claro, 07 de dezembro de 2021.

Geraldo L.~ Moraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro



llrefeítura iffilunícípal be I\,ío Q[laro
Estado de São Paulo

O.f.D.E.069/21 Rio Caro, 24 de novembro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais
Nobres Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que Altera o Artigo 1° da Lei
Municipal nO5.402, de 17 de julho de 2020 que denomina de "Professora Lucia Helena
Ferreira Camargo", a creche Municipal Pró-Infância Araucária, localizada á Avenida 70 com
a Rua 5, Bairro Jardim Araucária.

Tal alteração se faz necessária, uma vez que a grafia do nome
da Professora Lucia Helena, estava incorreta na Lei Municipal ora alterada.

Na certeza da aprovação do incluso Projeto de Lei por parte dos
Nobres Vereadores,

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N°cJJJ~/Jo;;;11

(Altera a o Artigo 1° da Lei Municipal nO5.402, de 17 de julho de 2020)

Artigo 1° - O Artigo 1° da Lei Municipal nO5.402, de 17 de julho
de 2020, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica denominada de "Professora Lucia Helena
Ferreira Camargo", a Creche Municipal Pró Infância Araucária, localizada na Avenida 70
com a Rua 5, Bairro Jardim Araucária".

Artigo 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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PARECER JURÍDICO Nº 226/2021 - REFERENTE AO PROJETO DE

LEI Nº 226/2021, PROCESSONº 15956-274-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

226/2021, de autoria do nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos

Perissinotto, que altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 5.402, de 17 de

julho de 2020.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

A proposta ora apresentada tem por finalidade a

correção da grafia do nome citado no artigo 1º da Lei Municipal nº

5.402/2020, a qual denomina de "Professora Lucia Helena Ferreira

Camargo", a creche municipal pró-infância Araucária, localizada na

Avenida 70, com a Rua OS, bairro Jardim Araucária, o que se faz

necessário a fim de regularizar a presente nomeação.

111/
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o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I, da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 07 de dezembro de 2021.

~~L
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

AB/SP nº 139.624

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE LEI N2 226/2021

PROCESSO 15956-274-21

PARECER N2 192/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.402, de 17 de
julho de 2020).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

~
Dermeval Nevoeiro Demarchi

Membro
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